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EDITAL 

N.º de Registo 9840  Data 28/08/2017  Processo 2017/150.10.701/20  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 

56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 

deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 16/2017 de 14 de 

agosto de 2017 do corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- Aprovar a ata da reunião ordinária, realizada no dia dezassete de julho 

- Tomar conhecimento da ata da reunião ordinária, que não se realizou a sete de agosto, por 

falta quórum 

- Aprovar a alteração da reunião de câmara que se deveria realizar a vinte e um de agosto, 

passando os assuntos para a reunião de Câmara a realizar a quatro de setembro de dois mil e 

dezassete. 

- Tomar conhecimento do Processo AUSTRA – Processo quinhentos e dois/doze ponto seis 

TBACN. 

- Tomar conhecimento do Processo CNE – Comissão Nacional de Eleições. Documento 

referência sete mil oitocentos e oitenta e um/dois mil e dezassete. 

- Tomar conhecimento do Processo CBESA – Centro de Bem-Estar Social de Alcanena – 

Denúncia. 

- Tomar conhecimento da Ata da Reunião entre os Executivos da Câmara Municipal de 

Alcanena e as Juntas e Uniões de Freguesia - oito de julho de dois mil e dezassete. 

- Tomar conhecimento da listagem dos despachos proferidos pela Exma. Senhora Presidente 

da Câmara, no período de dezassete a trinta e um de julho de dois mil e dezassete, no uso dos 

poderes delegados pela Câmara na reunião de vinte e quatro de outubro de dois mil e treze. 
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- Aprovar a restituição da quantia de cento e cinquenta e cinco euros ao munícipe Márcio Silva 

Santos. 

- Aprovar a realização de dois Seguros Caução, no valor total de mil centos e sessenta e oito 

euros e setenta e cinco cêntimos, por um período de cinco anos, a favor da “Infraestruturas de 

Portugal, Sociedade Anónima” para intervenções a realizar pelo Município, por um período de 

cinco anos, nomeadamente:  

 - Quilómetro trinta vírgula cento e trinta e quatro e quilómetro trinta vírgula duzentos e 

quarenta e três da Estrada Nacional duzentos e quarenta e três – Conduta de Abastecimento 

da rede de águas na Zona Industrial da Gouxaria, no valor de quatro mil cento e cinquenta 

euros – Seguro Caução no valor total de novecentos e trinta e oito euros e setenta e cinco 

cêntimos;  

 - Quilómetro vinte e quatro mais trezentos – Estrada Nacional duzentos e quarenta e 

três – Instalação em vala de um coletor doméstico na localidade de Minde, no valor de mil 

euros – Seguro caução no valor total de duzentos e trinta euros;   

 Deliberado, também, efetuar o compromisso plurianual para os anos de dois mil e 

dezoito, dois mil e dezanove, dois mil e vinte e dois mil e vinte e um, no valor total anual de 

duzentos e trinta e um euros e setenta e cinco cêntimos (cento e oitenta e seis euros e setenta 

e cinco cêntimos mais quarenta e cinco euros).  

 Mais, foi deliberado remeter à Assembleia Municipal, para aprovação do compromisso 

plurianual. 

- Ratificar o Acordo de Execução para Execução dos Projetos Âncora integrantes do programa 

de Ação da Estratégia de Eficiência Coletiva PROVERE iNature – Turismo Sustentável em 

Áreas Classificadas. 

- Aprovar a Adenda ao Protocolo de Instalação dos Espaços Cidadão do Município de 

Alcanena - Termo de Adesão, celebrado entre a Agência para a Modernização Administrativa, 

Instituto Público e o Município de Alcanena, em seis de janeiro de dois mil e quinze. 

- Aprovar o procedimento de Hasta Pública para venda ou arrendamento, caso não haja 

interessados na compra e venda dos imóveis, das seguintes garagens sitas na Praceta Doutor 

Francisco Sá Carneiro, em Alcanena:  
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 Imóvel Um – Garagem Fração E – Garagem cinco, com vinte e três metros quadrados 

– artigo matricial mil novecentos e sessenta e um, da União de Freguesias de Alcanena e Vila 

Moreira, Descrição na Conservatória do Registo Predial mil trezentos e setenta e seis E, 

Alcanena - valor base de licitação para venda: seis mil oitocentos e treze euros e setenta e 

quatro cêntimos;   

 Imóveis dois – Garagem Fração F – Garagem seis, com vinte e três metros quadrados 

– artigo matricial mil novecentos e sessenta e um, da União de Freguesias de Alcanena e Vila 

Moreira, Descrição na Conservatória do Registo Predial mil trezentos e setenta e seis F, 

Alcanena – valor base de licitação para venda: seis mil oitocentos e treze euros e setenta e 

quatro cêntimos;   

 Imóveis três – Garagem Fração I – Garagem nove, com vinte e três metros quadrados 

– artigo matricial mil novecentos e sessenta e um, da União de Freguesias de Alcanena e Vila 

Moreira, Descrição na Conservatória do Registo Predial mil trezentos e setenta e seis I, 

Alcanena – valor base de licitação para venda: seis mil oitocentos e treze euros e setenta e 

quatro cêntimos. 

- Tomar conhecimento do Protocolo de Colaboração entre a Comunidade Intermunicipal do 

Médio Tejo e os Municípios da Região do Médio Tejo e do Protocolo de Colaboração 

Institucional Promoção da Mobilidade Elétrica na Região do Médio Tejo, relativamente a 

Unidades Móveis de Intervenção Precoce – Unidades Móveis para Cuidados de Saúde na 

Comunidade. 

- Aceitar a doação de dois talões de combustível, no valor de quinze euros cada, perfazendo 

um total de trinta euros, efetuada por CAIADO, Sociedade Anónima – Distribuidor de Material 

Elétrico, ao abrigo do Estatuto da Lei do Mecenato. 

- Deferido o pedido de redução de tarifas dos Serviços de Saneamento de Águas Residuais e 

Resíduos Urbanos efetuado pelo Agrupamento de Escolas de Alcanena, decorrente de uma 

rotura na rede predial das instalações da Escola EB Dois Três Doutor Anastácio Gonçalves, em 

Alcanena, com base nos seguintes valores, obtidos através da aplicação dos diferenciais de 

consumo para os meses de novembro de dois mil e quinze a junho de dois mil e dezasseis e 

de novembro de dois mil e dezasseis a junho de dois mil e dezassete:  

 Consumos m3 

Meses 2015/2016 2016/2017 Diferenças 

Novembro 105 432 327 
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Dezembro 76 568 492 

Janeiro 115 559 444 

Fevereiro 123 417 294 

Março  86(*) 467 381 

Abril 89(*) 440 351 

Maio 133 213 80 

Junho 59 210 151 

- Deferir o pedido de redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos urbanos 

relativamente à fatura dois mil e dezassete zero zero zero três zero dois sete seis, emitida a 

nove de junho de dois mil e dezassete, pela firma Luságua Alcanena – Gestão de Águas, 

Sociedade Anónima, em nome de Marisa Correia Jorge, respeitante ao período de faturação de 

cinco de maio a cinco de junho de dois mil e dezassete, por estarem reunidas as condições 

para o efeito, constantes do Edital datado de vinte e sete de novembro de dois mil e treze. 

 Autorizar a redução de tarifas de saneamento e resíduos sólidos referentes à próxima 

fatura que seja emitida, caso o consumo referente à rotura se reflita na mesma. 

 Notificar a concessionária do serviço de abastecimento da presente deliberação, no 

sentido de esta considerar os valores apurados na presente informação, para efeitos de 

redução das competentes tarifas de Saneamento de Águas Residuais e Resíduos Urbanos. 

- Ratificar o despacho referência oito mil e quinhentos/dois mil e dezassete, no qual foi 

autorizado o a interrupção e o condicionamento de trânsito para a realização do Desfile de 

Ranchos Folclóricos, integrado no XXX Festival de Folclore, a levar a efeito entre as vinte 

horas e quarenta e cinco minutos e as vinte e uma horas e trinta minutos, no dia vinte e sete de 

julho de dois mil e dezassete, na Avenida Marquês de Pombal, entre a Escola Secundária de 

Alcanena e a Praça Oito de Maio, em Alcanena, organizado pela Câmara Municipal de 

Alcanena, desde que cumprido o Decreto-Regulamentar número dois-A/dois mil e cinco, de 

vinte e quatro de março. 

- Tomar conhecimento da Alteração número trinta e três ao Orçamento e número vinte e nove 

às Grandes Opções do Plano. 

- Tomar conhecimento da Alteração número trinta e quatro ao Orçamento e número trinta às 

Grandes Opções do Plano. 
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- Tomar conhecimento da Alteração número trinta e cinco ao Orçamento e número trinta e um 

às Atividades Mais Relevantes. 

- Tomar conhecimento da Alteração número trinta e seis ao Orçamento. 

- Tomar conhecimento da Autorização para realização de despesas correspondentes ao total 

dos documentos cabimentados no período de sete a vinte e sete de julho de dois mil e 

dezassete, no valor global de duzentos e setenta e dois mil setecentos e quarenta e sete euros 

e cinquenta e dois cêntimos 

- Tomar conhecimento da Relação dos compromissos efetuados no período de sete e vinte e 

sete de julho de dois mil e dezassete, no valor de trezentos e treze mil quatrocentos e cinco 

euros e setenta e quatro cêntimos. 

- Tomar conhecimento da Relação das Ordens de pagamento autorizados por despacho no 

período de sete a vinte e sete de julho de dois mil e dezassete 

- Operações Orçamentais no valor total de quinhentos e setenta e um mil quinhentos e 

trinta e dois euros e cinquenta e um cêntimos, correspondentes às autorizações números dois 

mil novecentos e quarenta e nove a três mil quatrocentos e trinta e dois; 

- Operações de Tesouraria no valor total de mil e cinco euros, correspondentes às 

autorizações números cento e vinte e seis a cento e vinte e sete 

- Tomar conhecimento da Relação dos pagamentos efetuados no período de sete a vinte e 

sete de julho de dois mil e dezassete 

 - Operações Orçamentais no valor total de seiscentos e vinte e três mil novecentos e 

sessenta e cinco euros e vinte cêntimos 

 - Operações de Tesouraria no valor total de sessenta e seis mil quinhentos e vinte e 

sete euros e quatro cêntimos. 

- Tomar conhecimento do resumo Diário de Tesouraria do dia onze de agosto dois mil e 

dezassete. 

- Aprovar, ao abrigo da alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, do anexo I, da Lei 

número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro, a atribuição de um subsídio ao 

Agrupamento de Escolas de Alcanena, de dois euros e cinquenta cêntimos por aluno, para 

visitas de estudo, a atribuir uma vez no ano, no decorrer do ano letivo dois mil e dezassete/dois 
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mil e dezoito, aos alunos do Pré-escolar e do Primeiro Ciclo do Ensino Básico nas situações 

em que não seja viável a cedência dos autocarros da Autarquia, num valor estimado de mil 

seiscentos e cinco euros. 

- Aprovar, ao abrigo da alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, do anexo I, da Lei 

número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro, a atribuição de subsídio de mil 

trezentos e sessenta euros e quarenta cêntimos, ao Agrupamento de Escolas de Alcanena, 

referente ao ano letivo dois mil e dezassete/dois mil e dezoito, a atribuir em duas tranches de 

seiscentos e oitenta euros e vinte cêntimos, cada. 

- Aprovar a comparticipação das despesas com os passes escolares e vinhetas mensais, no 

valor total de cento e vinte e dois mil seiscentos e cinquenta e dois euros e noventa cêntimos, 

e, consequentemente, num encargo mensal superior a doze mil euros, desde que 

salvaguardado o devido enquadramento orçamental. 

- Aprovar a atribuição de subsídio de telefone, ao Jardim de Infância de Gouxaria, para o 

Primeiro Semestre do ano letivo dois mil e quinze/dois mil e dezasseis, no valor total de cento e 

trinta euros e noventa e dois cêntimos, a transferir para a União das Freguesias de Alcanena e 

Vila Moreira. 

Mais, foi deliberado remeter à Assembleia Municipal para que este órgão delibere 

autorizar a concessão do referido apoio. 

- Aprovar, ao abrigo da alínea u), do número um, do artigo trigésimo terceiro, do anexo I, da Lei 

número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro, a atribuição de subsídio de 

telefone, aos Jardins de Infância e Escolas do Primeiro Ciclo do Ensino Básico da Rede 

Pública, para o período de março a dezembro de dois mil e dezassete, no valor total de quatro 

mil e seis euros e cinquenta e oito cêntimos, a transferir para o Agrupamento de Escolas de 

Alcanena. 

- Aprovar a restituição da verba de sete euros, referente à inscrição nos transportes escolares, 

à encarregada de educação da aluna Lara Francisca Paulo Sousa, em virtude da transferência 

de matrícula da aluna para uma escola fora do concelho de Alcanena. 

- Aprovada a atribuição de um apoio financeiro ao Centro de Bem-Estar Social de Espinheiro, 

no valor de oito mil euros, para comparticipação das despesas das obras de remodelação. O 

apoio enquadra-se ao abrigo da alínea u) do número um do Anexo I à lei número setenta e 

cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 
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- Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao CRIT _ Centro de Reabilitação e Integração 

Torrejano, no valor de quinhentos euros, para comparticipação das despesas associadas à 

organização do Arraial Solidário dois mil e dezassete. O apoio enquadra-se ao abrigo da alínea 

u) do número um do Anexo I à lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de 

setembro. 

- Aprovar a atribuição de um apoio pecuniário de quinhentos euros ao Corpo Nacional de 

Escutas – Agrupamento mil trezentos e trinta e seis Minde, para fazer face às despesas de 

deslocação aos Açores (ilhas do Pico e Terceira), que decorreu entre os dias três e sete de 

julho de dois mil e dezassete, ao abrigo do artigo terceiro do Regulamento Municipal do 

Associativismo Local. 

- Nomeados como representantes da Câmara Municipal de Alcanena na equipa responsável 

pela elaboração e dinamização do Plano Estratégico Educativo Municipal os seguintes 

elementos: 

 - Futuro vereador (a) do Pelouro da Educação; 

 - Dirigente da Divisão de Desenvolvimento Humano e Social, Isabel Cristina Carvalho; 

 - Rui Pedro Costa Silva, Técnico Superior, sendo este substituído por Edite Margarida 

de Oliveira Madrugo, nas suas faltas e impedimentos. 

- Aprovar a Minuta do Protocolo de Colaboração a celebrar entre a Câmara Municipal de 

Alcanena e o Agrupamento de Escolas de Alcanena, o qual regula a parceria entre a Entidade 

Promotora (Câmara Municipal de Alcanena) e o Agrupamento, com o objetivo de implementar 

as Atividades de Enriquecimento Curricular, de acordo com o estabelecido pela Portaria 

número seiscentos e quarenta e quatro-A/dois mil e quinze (segunda série), de vinte e quatro 

de agosto, nas Escolas Básicas do Primeiro Ciclo do Ensino Básico pertencentes ao 

Agrupamento de Escolas de Alcanena. 

- Deferido o pedido de isenção do pagamento de taxas pela emissão da certidão destinada a 

regularização da área de um prédio rústico solicitado por Maria Alice Silva Campos, de acordo 

com a Consulta Jurídica emitida em vinte e sete de junho de dois mil e dezassete. 

- Aprovar a libertação da garantia bancária em causa, apresentada no âmbito do Processo de 

Obras número vinte/dois mil e dezasseis, de acordo com a informação técnica emitida pela 

Divisão de Desenvolvimento Sustentável e Urbanismo, pedido esse solicitado por Couro Azul – 

Indústria e Comércio de Couros, Sociedade Anónima. 
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- Aprovado o proposto na Consulta Jurídica emitida pelo Consultor Jurídico da Autarquia em 

vinte e quatro de julho de dois mil e dezassete, acima transcrita, devendo os serviços proceder 

em conformidade com a mesma, referente ao processo de prédio devoluto sito na Rua 

Engenheiro Duarte Pacheco, número cento e oitenta e oito, em Vila Moreira. 

- Ratificado Contrato de Financiamento de Aquisição de Viaturas Elétricas de Serviços Urbanos 

Ambientais, celebrado entre o Estado Português, através do Fundo Ambiental, e o Município de 

Alcanena. 

- Aprovar todas as propostas contidas no relatório final no que se refere à exclusão, admissão 

e ordenação das propostas para efeitos de adjudicação;  

– Adjudicar a Aquisição de Serviços “Aquisição de Serviços para Recolha de Resíduos 

Urbanos, Volumosos e Verdes, Fornecimento e Lavagem de Contentores e recolha de Fossas 

Séticas no Concelho de Alcanena, pelo valor de quinhentos e dezoito mil e quinhentos euros e 

dois cêntimos, acrescidos de IVA – Imposto sobre o Valor Acrescentado, à taxa reduzida em 

vigor, à empresa SUMA – Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Sociedade Anónima.  

 – Delegar, na Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara a aprovação da minuta 

de contrato, bem como a sua respetiva assinatura. 

 – 1 - Autorizar, referente à Empreitada dezanove/dois mil e dezassete//DPGOM- Execução 

das redes de saneamento de águas residuais de Covão do Coelho e Vale Alto, a despesa 

inerente ao contrato a celebrar, de acordo com o estipulado no artigo décimo oitavo do 

Decreto-Lei número cento e noventa e sete/noventa e nove, de oito de junho, aplicável por 

força do artigo quarto do mesmo diploma;   

 2 – Tendo em conta que o preço base do procedimento é de dois milhões quinhentos e 

oitenta e cinco mil setecentos e quatro euros e sessenta cêntimos, acrescido do Imposto sobre 

o Valor Acrescentado, propõe-se a abertura do Concurso Público, nos termos do artigo décimo 

nono do CCP – Código dos Contratos Públicos.  

 3 – Aprovar, ao abrigo do número dois do artigo quadragésimo  do CCP – Código dos 

Contratos Públicos, as peças do procedimento de formação do contrato, nomeadamente:  

 - Anúncio;  

 - Programa de Concurso, incluindo anexos;  

 - Caderno de Encargos, incluindo anexos e Projeto.  

 O Projeto de Execução mereceu parecer favorável na Reunião de Câmara realizada a 

dezanove de janeiro de dois mil e dezassete.  
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 4 – Designar o júri do procedimento, nos termos do artigo sexagésimo sétimo e 

seguintes do CCP – Código dos Contratos Públicos, propondo-se que este seja composto por:  

 - Presidente – Samuel Dinis, Chefe da Divisão de Planeamento e Gestão de Obras 

Municipais;  

 - Primeiro Vogal Efetivo – Cláudia Godinho Santos, Técnica Superior da Divisão de 

Planeamento e Gestão de Obras Municipais, que substituirá o Presidente do júri do 

procedimento nas suas faltas e impedimentos;  

 - Segundo Vogal Efetivo – Luís Miguel Guerreiro, Técnico Superior da Divisão de 

Planeamento e Gestão de Obras Municipais, que secretariará;  

 - Primeiro Vogal Suplente – Maria de Fátima Paulino, Técnica Superior da Divisão de 

Planeamento e Gestão de Obras Municipais;  

 - Segundo Vogal Suplente – Maria de Lurdes Silva Sousa, Técnica Superior da Divisão 

de Planeamento e Gestão de Obras Municipais;  

 5 – Delegar no júri do concurso, nos termos do artigo sexagésimo nono do CCP – 

Código dos Contratos Públicos, as seguintes competências:  

 - Proceder à apreciação das propostas; 

 - Elaborar relatórios de análise das propostas;  

 - Proceder à retificação de erros ou omissões das peças do procedimento – artigo 

quinquagésimo do Código dos Contratos Públicos;  

 6 – Delegar na Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara, nos termos do previsto 

no número um do artigo centésimo nono do CCP – Código dos Contratos Públicos as 

competências previstas nos seguintes artigos:  

 - Artigo sexagésimo primeiro do CCP – Código dos Contratos Públicos – pronunciar-se 

sobre os erros e omissões;  

 - Artigo sexagésimo quarto do CCP – Código dos Contratos Públicos – decidir sobre a 

prorrogação do prazo fixado para apresentação das propostas, no caso em que as retificações 

ou os esclarecimentos previstos no artigo quinquagésimo sejam comunicadas para além do 

prazo estabelecido para o efeito;  

 - Aprovação da minuta de contrato, ao abrigo do artigo nonagésimo oitavo, do CCP – 

Código dos Contratos Públicos e respetiva notificação ao adjudicatário;  

 - Representação na outorga do contrato, conforme previsor no número um do artigo 

centésimo sexto do CCP – Código dos Contratos Públicos;  
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 - Decisão de adjudicação, nos termos do número um do artigo septuagésimo sexto, do 

CCP – Código dos Contratos Públicos e respetivas notificações previstas no artigo 

septuagésimo sétimo do CCP – Código dos Contratos Públicos;  

 7 – O lançamento do procedimento foi já autorizado pela Assembleia Municipal, na sua 

sessão realizada a vinte e três de junho de dois mil e dezassete, ao abrigo das disposições 

conjugadas da alínea ccc), número um, do artigo trigésimo terceiro, e do artigo vigésimo quarto 

, ambos da Lei número setenta e cinco/dois mil e treze , de doze de setembro, e da alínea b) 

do artigo terceiro e alínea c), número um, do artigo sexto, ambos da lei número oito/dois mil e 

doze, de vinte e um de fevereiro, com a redação dada pela Lei número vinte e dois/dois mil e 

quinze, de dezassete de março.  

 8 – O órgão deliberativo autorizou, igualmente, a assunção dos compromissos 

plurianuais para o ano de dois mil e dezoito.  

- Aprovar o condicionamento de trânsito na Praia Fluvial do Alviela, através de colocação de 

barreira metálica, entre os dias trinta e um de julho e quinze de setembro de dois mil e 

dezassete, das sete horas às cinco horas, todos os dias da semana.  

 A presente deliberação vem complementar a deliberação tomada na Reunião de 

Câmara realizada a cinco de junho de dois mil e dezassete. 

- Tomar conhecimento do Auto de Arrematação da Hasta pública n.º dois/dois mil e dezassete - 

Alienação de viaturas e sucatas. 

- Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de 

Minde, no valor de três mil euros, para comparticipação das despesas de pintura da Igreja de 

Vale Alto. O apoio enquadra-se ao abrigo da alínea u) do número um do Anexo I à lei número 

setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 

- Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Fábrica da Igreja Paroquial de São Pedro de 

Alcanena, no valor de trinta e cinco mil euros, para comparticipação das despesas das obras 

de requalificação da Capela da Gouxaria. O apoio enquadra-se ao abrigo da alínea u) do 

número um do Anexo I à lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 

- Aprovar a atribuição de um apoio financeiro ao Rancho Folclórico e Cultural de Covão do 

Coelho, no valor total de três mil e duzentos euros, sendo dois mil e quinhentos euros para 

comparticipação das despesas de comemoração do seu Quinquagésimo Aniversário e 

setecentos euros para a comparticipação na aquisição de equipamento informático. O apoio 
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enquadra-se ao abrigo da alínea u) do número um do Anexo I à lei número setenta e cinco/dois 

mil e treze, de doze de setembro. 

- Aprovar a atribuição de um apoio financeiro , no valor de dois mil euros, à Associação 

Improviso Divergente, para comparticipação das despesas de deslocação para participar no 

décimo primeiro Brass Festival – Durham, Inglaterra. O apoio enquadra-se ao abrigo da alínea 

u) do número um do Anexo I à lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de 

setembro. 

- Aceitar a doação da obra mencionada na informação referência número nove mil e trinta/dois 

mil e dezassete, efetuada pelo senhor Paulo Almeida, ao abrigo da alínea j), do número um do 

artigo trigésimo segundo, do anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de 

setembro. 

Mais foi deliberado comunicar-se ao ofertante o agradecimento pela doação efetuada. 

- Notificar o proprietário – José Eduardo Branco Pina, residente na Rua da Fonte Nova, número 

duzentos e noventa e dois, em Pousados, freguesia de Bugalhos, para que o mesmo proceda à 

limpeza do espaço em causa, ao abrigo dos números um e dois do artigo sétimo do 

Regulamento dos Espaços Verdes, Parques e Jardins do Município de Alcanena. 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 
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